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~ Trans'if3{e~ 
LEI~~3.387, DE 10 DE MAIO D_~ 2.º10 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.232 - QUE VERSOU SO,BRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, PLANO DE CARGOS E SALARIOS DA 

~ , 
CAMARA M,UNICIPAL, QUANTO AOS BENEFICIOS DE NATUREZA_ 

REMUNERATORI"'À CONCEDIDOS ,AOS SERVIDORES E A NUMERAÇAO 
DE PARAGRAFOS." 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.570/10, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte lei: 

(Projeto de Lei nO 029/10, Substitutivo ao Projeto de lei nO 18/10, ambos de 
autona da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga) 

Art. 1° - O Parágrafo 3°, do Artigo 9°, do 
Capítulo I - Das Normas do Regime JUrldICO, do Título III - Condições 
Específicas dos Cargos, Empregos e Funções, da Lei Municipal nO 3.232, de 09 
de Junho de 2009, passa a vigorar com a segumte redação : 

"Art. 9° -... JO '-'te Os servidores farão JUS aos beneftcios de natureza 
remuneratória, adicionais ou gratificações, na forma do estabeleCido nesta Lei 
e no Estatuto dos Servidores Públicos MUniCIpais. // 

Art. 2° - Ficam acrescentados os Parágrafos ao' 
Artigo 12, do Capítulo III - Da Política Remuneratória, do Título III -­
Condições Específicas dos Cargos, Empregos e Funções, da Lei Municipal. nO 
3.232, de 09 de junho de 2009, com a segumte redação : 
''Art. 12° -... 
§ 1° - Os servidores públicos do LegislatIVo, terão direito a uma gratificação 
incidente sobre os vencimentos básicos, por de estudo, desde que o 
estudo não Seja habilitação espedfica e para o desempenho da 
função ocupada pelo servidor. // 
§ 2° - A gratificação será concedida aos 
diplomas de cursos tecnicos ou n/vel supenor, 
sensu '; ''strictu sensu'; mestrado ou doutorado, 
valores: t'\ 
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I - NÍVEL I: aos portadores de diploma de curso técnicO de 2° grau/ à razão 
de 8% (oito por cento) da referênCia básIca salanal do servIdor. 
II - NÍVEL II: aos portadores de diploma de curso superi00 a razão de 11 % 
(onze por cento) da referenCla básica salanal do servidor. 
III - NÍVEL III: aos portadores de certificado de curso ''/ato sensu '; pós­
graduação em n/vel de espeClallzação/ atualIzação ou reClclagem/ a razão de 
14% (quatorze por cento) da referênCia básica salanal do servIdor. 
IV - NÍVEL IV- aos portadores de dIploma de curso ''stricto sensu '; pós­
graduação em n/vçol de mestrado/ a razão de 17 (dezessete por cento) da 

'" referenCla básica salanal do servIdor. 
V - NÍVEL V: aos portadores de dIploma de curso ''stncto sensu '; pós­
graduação em n/vel de doutorado/ a razão de 20% (vmte por cento l da 
referênCia básica salanal do servidor. 
§ 3° - No caso do servIdor ser habJ!itado par a mais de um n/vel de 
gratificação prevalecerá o de maior valor. 
§ 4° - Cabe ao servIdor requerer a concessao da gratificação/ anexando 
prova cabal da habIlitação. 

Art. 3° - Fica cOrrigida a numeração dos 
Parágrafos constantes no Artigo 24, do Capítulo VIII - Da Progressão 
Funcional, do Título IrI - Condições Específicas dos Cargos, Empregos e 
Funções, da Lei Municipal nO 3.232, de 09 de Junho de 2009, onde o Parágrafo 
2° passa a vigorar como 3°, o Parágrafo 30 passa a vigorar como 4°, e o 
Parágrafo 4° passa a vigorar como 5°. 

-.:,t Art. 4° - sta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposç s e 

na Secretaria de 
Administraçã 
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